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PORTARIA DE 17 DE AGOSTO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO CONSELHO 
DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 021, de 22 de janeiro de 2003, resolve: 

Nº 032/2010 - INTERROMPER, a partir de 17/08/2010, as férias 
regulamentares, período aquisitivo 2009/2010, da servidora ALZIRA LÚCIA 
GUEDES FILELIS, matrícula 243, do Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça 
Federal, marcadas para o período de 16/08/2010 a 25/08/2010, com fundamento 
no art. 80 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei nº 
9.527, de 10 de novembro de 1997 e art. 11 da Resolução nº 014, de 19 de maio 
de 2008. 

 
VANDA SALLES MENEZES 

Secretária de Recursos Humanos, em exercício 


